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            DECISÃO MONOCRÁTICA

PROCESSO  CIVIL. APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE
COBRANÇA.  SENTENÇA  DE  IMPROCEDÊNCIA.
PRESCRIÇÃO  DECLARADA  COM  BASE  EM  LEI
MUNICIPAL  DE  TRANSMUDAÇÃO  DE  REGIME
TRABALHISTA. AUSÊNCIA DE PROVA. OFENSA AO
DEVIDO  PROCESSO  LEGAL.  ERROR  IN
PROCEDENDO.  RECONHECIMENTO  DE  OFÍCIO.
APELO  PREJUDICADO.  APLICAÇÃO  DO
DISPOSTO  NO  ART.  557,  CAPUT,  DO  CPC.
ANULAÇÃO DA SENTENÇA.

– Merece ser anulada a sentença que declarou a
prescrição do pleito  autoral,  sem que tenha sido
colacionado aos autos, a legislação municipal que
transmudou  o  regime  trabalhista  dos  servidores
para  estatutário,  através  da  qual  fundamentou  o
Magistrado ao proferir a sentença a quo.

-  A teor  do  art.  557,  Caput,  do  CPC,  "o  relator
negará  seguimento  a  recurso  manifestamente
inadmissível,  improcedente  ou  prejudicado,  ou
em confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante  do  respectivo  tribunal,  do  Supremo
Tribunal Federal ou de Tribunal Superior”.

VISTOS etc.

Cuida-se  de  Ação  de  Cobrança ajuizada  por  ANTONIO
COUTINHO em face do  MUNICÍPIO DE LAGOA DE DENTRO, requerendo,
em síntese, a condenação do promovido no sentido de obrigá-lo a depositar o
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FGTS do autor do período de 01/12/2004 até o ajuizamento da presente ação,
sob  pena  da  conversão  da  obrigação  de  fazer  em  obrigação  de  pagar,
excluindo-se os valores porventura recolhidos e/ou sacados. (fls. 02/28).

Contestação às fls. 33/34, arguindo o promovido preliminar de
prescrição trienal incidente sobre os feitos formulados anteriores a data da
distribuição do presente feito no Juízo.  No mérito,  alega que os depósitos
fundiários e reflexos são devidos, exclusivamente, aos servidores vinculados
à  administração  pública  pelo  regime  contratual  normatizado  pela  CLT,
circunstância esta diametralmente oposta ao do autor, razão porque pugna
pela improcedência do pedido inicial.  

Impugnação às fls. 45.

Proferida sentença às fls. 46/47, julgando improcedente a ação,
por entender que a cobrança das verbas do FGTS no período celetista está
prescrita, em razão do Município de Lagoa de Dentro ter adotado o regime
estatutário há cerca de 10 (dez) anos, não havendo que se falar em verba no
regime atual.

Inconformado,  o  autor  interpôs  o  apelo  de  fls.  48/52,
requerendo a reforma da decisão a quo, para que lhe seja concedido o pleito
relativo aos depósitos do FGTS, bem como na condenação da edilidade em
honorários advocatícios de sucumbência.

Sem contrarrazões, consoante atesta a certidão de fl. 56.

Processo que dispensa a intervenção Ministerial, por força da
recomendação nº 16, de 28 de abril de 2010, do CNMP, bem como o art. 82,
do CPC.

É o breve relatório.

DECIDO

Presentes  os  pressupostos  recursais  de  admissibilidade
recursal (intrínsecos1 e extrínsecos2), conheço o apelo.

A sentença merece ser cassada por nulidade no julgamento,
matéria de ordem pública cognoscível ex officio.

In casu, imperioso destacar o que preconiza o art. 19-A3 da Lei
nº 8.036/90, cuja constitucionalidade fora reconhecida pelo STF, por ocasião
do julgamento do RE 596.478, assim ementado:

Recurso  extraordinário.  Direito  Administrativo.  Contrato  nulo.
Efeitos. Recolhimento do FGTS. Artigo 19-A da Lei nº 8.036/90.

1 Legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de fato impeditivo e extintivo.
2 Tempestividade e regularidade formal.
3 Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja

declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição Federal, quando mantido o direito ao
salário. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001).
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Constitucionalidade.  1.  É constitucional o art.  19-A da Lei nº
8.036/90,  o qual  dispõe ser  devido o depósito  do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço na conta de trabalhador cujo
contrato com a Administração Pública seja declarado nulo por
ausência de prévia aprovação em concurso público, desde que
mantido  o  seu  direito  ao  salário.  2.  Mesmo  quando
reconhecida  a  nulidade  da  contratação  do  empregado
público,  nos  termos  do  art.  37,  §  2º,  da  Constituição
Federal, subsiste o direito do trabalhador ao depósito do
FGTS  quando  reconhecido  ser  devido  o  salário  pelos
serviços prestados. 3. Recurso extraordinário ao qual se
nega provimento.  (STF - RE 596478, Relator(a) p/ Acórdão:
Min.  DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno,  julgado em 13/06/2012,
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-040 DIVULG 28-02-
2013 PUBLIC 01-03-2013) - destaquei.

Pois  bem.  Analisando  a  sentença  hostilizada,  verifico  que  o
Magistrado de piso julgou improcedente o pleito autoral sob o fundamento de
que a cobrança das verbas do FGTS no período celetista estaria prescrita, em
razão do Município de Lagoa de Dentro ter adotado o regime estatutário há
cerca de 10 (dez) anos, não havendo que se falar em verba no regime atual. 

Ocorre  que,  em  momento  algum  foi  juntado  aos  autos  a
legislação municipal que regulamentou a transmudação do regime trabalhista
dos  servidores  do  Município  de  Lagoa  de  Dentro  para  estatutário,  o  que
denota  a  notória  ocorrência  de  error  in  procedendo,  pelo  que  é  nula  a
sentença recorrida.  

Nesse sentido, cito os seguintes procedentes deste Tribunal:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. ADITAMENTO DA
INICIAL  APÓS  A  CITAÇÃO  DOS  DEMANDADOS.
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE SEM OBSERVÂNCIA
DO  ART.  264  DO  CPC.  ERROR  IN  PROCEDENDO.
NULIDADE DA SENTENÇA. PROVIMENTO DO APELO.  "O
error in procedendo ocorre quando há vício na atividade
judicante e desrespeito às regras processuais, devendo o
julgado ser anulado a fim de que outro seja proferido na
instância  de  origem" (STJ,  REsp.  n.  1.236.732/PR,  Quarta
Turma, rel. Min. João Otávio de Noronha, DJe de 24-6-2011,
grifo no original).  (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo
Nº  00143254620138152001,  1ª  Câmara  Especializada  Cível,
Relator DES JOSE RICARDO PORTO , j.  em 23-02-2016) –
destaquei. 

APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS E MATERIAIS. DEFERIMENTO DO CHAMAMENTO
AO PROCESSO APENAS EM SEDE DE SENTENÇA. ERROR
IN  PROCEDENDO. NULIDADE  DA  SENTENÇA
RECONHECIDA  DE  OFÍCIO.  RETORNO  DOS  AUTOS  À
ORIGEM. RECURSO PREJUDICADO.  APLICABILIDADE DO
ART. 557,  CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. -  O
deferimento  do  chamamento  ao  processo  no  momento  de
prolação da sentença culminou na nulidade do decisum., haja
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vista que não pode a sentença condenar um dos réus e, na
mesma oportunidade, determinar a citação da parte chamada
ao processo,  sob pena de ferir  o rito processual  previsto no
artigo 77 e seguintes do CPC, bem como de se dar ensejo à
indevida  coexistência  de  duas  sentenças  na  mesma ação.  -
Ocorreu  erro  in  procedendo do  juiz  ao  apreciar  o
requerimento de chamamento ao processo e determinar a
citação da parte chamada apenas em sede de contestação.
-  Por  fim,  ressalto  a  desnecessidade  de  levar  a  matéria  ao
plenário,  pois,  conforme  o  disposto  no  art.  557,  caput,  do
Código  de  Processo  Civil,  é  permitido  ao  Relator  negar
seguimento a recurso, através de decisão monocrática, quando
este  for  manifestamente  inadmissível,  improcedente,
prejudicado  ou  em  confronto  com  Súmula  ou  com
Jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo
Tribunal  Federal,  ou  de  Tribunal  Superior.(TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00056284220098150751,  -  Não  possui  -,  Relator  DES
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , j. em 12-11-2015)
– destaquei.  

Nesse  cenário,  o  entendimento  exposto  pelo  Magistrado  de
primeiro  grau  se  encontra  dissociado  das  provas  coligidas  nos  autos,
devendo,  pois,  ser  anulada  a  sentença  hostilizada  para  que  outra  seja
proferida, desta feita, com análise, tão somente, das provas colacionadas aos
autos.

No mais, vislumbro que o presente recurso comporta análise
monocrática,  consoante  autoriza  o  art.  557,  caput4,  do  CPC,  porquanto  o
apelo é manifestamente prejudicado.

DISPOSITIVO

Ante  o  exposto,  por  configuração  de  error  in  procedendo,
ANULO  EX OFFICIO A SENTENÇA RECORRIDA,  determinando o  retorno
dos autos à origem para prolação de nova sentença. Prejudicado o apelo, nos
termos do Caput do Art. 557, do CPC.

P. I.

João Pessoa, 17 de março de 2016.

DESEMBARGADOR JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ
                                                          Relator

4 Art.  557.  O  relator  negará  seguimento  a  recurso  manifestamente inadmissível,  improcedente,
prejudicado  ou  em  confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência  dominante  do  respectivo  tribunal,  do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998).
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